
Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 026/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025_ 

PROCESSO Nº 001358/2025 

ID CIDADES: 2025.074E0700001.01.0021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, CONFORME LEIS COMPLEMENTARES Nº 
123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008, 147, DE 07 DE AGOSTO DE 
2014. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, por meio do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Vila Pavão, sediada na Rua 
Travessa Pavão, 80, Centro, Vila Pavão/ES, CEP: 29.843-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo Menor Preço por Item, nos termos Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Repartição Interessada:  Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Modalidade:  Pregão Eletrônico 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Regime de Execução: Indireta, Sob Regime de Empreitada por Preço Unitário 

Critério de Julgamento:  Menor Preço por Item 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Data inicial para recebimento das Propostas: 08h00min do dia 26/06/2025 

Limite para acolhimento das Propostas:  até 07h30min do dia 15/07/2025 

Abertura das Propostas:      07h30min do dia 15/07/2025 

Início da Sessão de Disputa de Preços:   08h00min do dia 15/07/2025 

Endereço Eletrônico de Disputa: https://bllcompras.com/Home/Login  

Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema BLL: http://bll.org.br/cadastro/  

Endereço Eletrônico: www.vilapavao.es.gov.br 

01. DO OBJETO   

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de água e alimentos destinados à alimentação dos 
grupos de dança visitantes, cuja presença é indispensável para a realização da 26ª POMITAFRO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.   

1.1.1. As justificativas atinentes a essas aquisições encontram-se previstas no Anexo 04 (Termo de 
Referência deste Edital).  

1.1.2. As especificações básicas dos itens, constam no Anexo 04 – termo de referência deste Edital. 
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1.1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
“https://bllcompras.com/Home/Login” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

02. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.2. A presente licitação não terão os preços registrados. 

03. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na 
legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados na BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.com/Home/Login). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas pela BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.com/Home/Login) para cadastro em seu sistema até o terceiro dia útil anterior 
à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.6. Não há tens que serão disputados em ampla concorrência. 

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.2. E 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.15. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação. 

3.16. É vedada a à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata 
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

04. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante incluirá no sistema declaração de que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, 
XXXIII da Constituição Federal; 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto no art. 1º, III e IV, e do art. 5º, III da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá anexar, ainda, 
no próprio sistema eletrônico, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
ausência da declaração prevista no item 4.5 impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ausência da declaração prevista no item 4.5 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

05. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

5.1.2. Marca/Fabricante (somente para produtos); 

5.1.3. Modelo (somente para produtos); 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

5.2. A ausência de preenchimento de qualquer um dos campos citados na cláusula acima gera a 
desclassificação da proposta inicial da empresa licitante. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 026/2025 

contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
12 (doze) meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.8. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de controle e pela própria Administração. 

5.12. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

5.12.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

06. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,01 (um) centavo. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
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6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item7.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.22.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de duas horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

07. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.7 do Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
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os itens 4.5. deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os 
seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração: 

7.9.1. Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 

7.9.2. O(s)sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 
mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, a diferença entre o valor inicial da proposta 
e o valor final deverá ser decomposta linearmente sobre todos os itens que compõem a planilha de 
Custos e Formação de Preços; 

7.12.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o desconto proposto, em relação ao 
preço máximo admitido neste Edital, será aplicado de forma linear sobre todos os itens que compõem 
a Planilha de Custos e Formação de Preços; 

7.12.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

7.16. O local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, está prevista no Termo de Referência. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 026/2025 

08. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
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8.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 
do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021), 
para: 

8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

8.19. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa individual; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim exigir. 
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8.20. DA REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

b) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante que irá faturar 
e entregar o objeto licitado; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da 
União, Receita Federal e Prova de Regularidade junto ao INSS); 

d) Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da licitante; 

e) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando 
situação regular; 

g) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

h) Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze anos), conforme modelo do anexo deste edital. 

8.21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por 
empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características indicadas no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO 1. 

a.1) O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por 
seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

8.22. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal de nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. DAS DECLARAÇÕES 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório (modelo de declarações anexo 01);  

b) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com 
identificação do firmatário (modelo de declarações anexo 01); 
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c) Declaração que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT; 

d) Declaração da empresa não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal 
(modelo de declarações anexo 01); 

e) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (modelo de 
declarações anexo 01). 

f) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
se licitante organizado em cooperativa (modelo de declarações anexo 01). 

g) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, se licitante enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.23.1. As declarações constantes nesta cláusula, alíneas "a", "b", “c”, “d”, “e”, “f” e “g” deverão conter 
o timbre da empresa licitante;  

09. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

9.1. Não será exigido amostras. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos; 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
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até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://bllcompras.com/Home/Login. 

10.11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.12. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

10.12.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.12.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.12.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

10.12.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.13. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.14. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

10.15. Não haverá anulação ou revogação sem ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1. Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme Minuta anexa a este 
Edital, ou emitido instrumento equivalente. 

11.2. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

11.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de 02 (dois) 
dias após o envio, será considerado como recebido o Termo de Contrato ou instrumento equivalente. 

11.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 162, Parágrafo 
Único e 156 da Lei 14.133/2021 saber: 

a) advertência; 
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b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo 
como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA, aplicar-se-á a legislação vigente. 

12.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 

12.4. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

12.7. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES 
após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

12.8. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

12.9. - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 183 da Lei 14.133/2021. 

12.10.1 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos. 

12.10.2 - Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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12.11 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

III. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

IV. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

V. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

VI. Deixar de apresentar amostra; ou 

VII. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

VIII. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IX. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

X. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

XI. Fraudar a licitação; 

XII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

XIII. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

XIV. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

XV. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

XVI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XVII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Documentos que não informem seu prazo de validade, terão validade de 90 (noventa) dias após 
sua emissão. 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
(https://www.vilapavao.es.gov.br/) e da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login). 

14.12. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar os responsáveis pelos procedimentos 
licitatórios, no Setor de Licitações, à Rua Travessa Pavão, nº 80, 2º Andar, Bairro Centro, Vila Pavão, no 
horário das 08h00min às 16h00min, ou pelo telefone (27) 3753-1022 ou pelo endereço 
licitacao@vilapavao.es.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.13.1. ANEXO I – Modelos de Declarações;  
14.13.2. ANEXO II – Modelo de Procuração;  
14.13.3. ANEXO III – Modelo de Substabelecimento;  
14.13.4. ANEXO IV – Termo de Referência;  
14.13.4.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar  
14.13.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato  
14.13.6. ANEXO VI – Planilha de Dados Cadastrais 
 
 
Vila Pavão/ES, 25 de junho de 2025. 

GIL LEANDRO BREGER LAUVERS VIEIRA PAZ 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto Nº 2.240/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br
https://www.vilapavao.es.gov.br/)
https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:licitacao@vilapavao.es.gov.br,


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 026/2025 

Processo nº 001358/2025 

Pregão Eletrônico nº 026/2025  

ANEXO 01 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____________________________, sediada na 
____________________________________________________________, através de seu 
representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins, que:  
 
(   )  Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;  

(  ) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII da Constituição Federal;  

(   ) Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT; 

(   ) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal;  

(  ) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

(  ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se 
licitante organizado em cooperativa.  

(  ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, se 
licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
 
 

_____________________________, ____ de ____________________ de 2025 
 
 
 

NOME DA EMPRESA 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 
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Processo nº 001358/2025 

Pregão Eletrônico nº 026/2025  

ANEXO 02 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

A ____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________, com sede à 
_______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, neste ato representada pelo (s) (sócios 
ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), nomeia e constitui seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere amplo poderes para, junto ao Município de Vila Pavão – ES, 
praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo nº 001358/2025, na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº. 026/2025, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar 
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, podendo ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tudo por bom, firme e valioso.  
 
 
 

______________, ___ de _________ de 2025. 
 

(Reconhecer firma) 
 
 
 
 
 
 
 

* Este documento deverá ser apresentado ao Agente de Contratação no momento do 
Credenciamento, acompanhado do ato constitutivo e documento de identidade. 
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Processo nº 001358/2025 

Pregão Eletrônico nº 026/2025  

ANEXO 03 

MODELO DE SUBSTABELECIMENTO 

 

O(A) Sr(a). ____________(nome do(a) representante da proponente)__________, CPF nº 
____________, com endereço residencial _______________, nº ___, Bairro ________, cidade 
__________, substabelece a pessoa do(a) Sr(a). ___________________, CPF nº ____________, com 
endereço residencial _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, a quem confere 
amplo poderes para, junto ao Município de Vila Pavão – ES, praticar os atos necessários com vistas à 
participação da empresa __________________________ no Processo nº 001358/2025, na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 026/2025, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 
ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, dando 
tudo por bom, firme e valioso.  
 
 
 

______________, ___ de _________ de 2025. 
 

(Reconhecer firma) 
 
 
  
 
 
 
 
 
* Este documento somente será preenchido nos casos especiais elencados neste edital e deverá 
ser apresentado ao Agente de Contratação no momento do Credenciamento, acompanhado do 
ato constitutivo e documento de identidade. 
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Processo nº 001358/2025 

Pregão Eletrônico nº 026/2025  

ANEXO 04 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

2 - DO OBJETO 

2.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover o processo licitatório, para a 
aquisição de água e alimentos destinados à alimentação dos grupos de dança visitantes, cuja presença 
é indispensável para a realização da 26ª POMITAFRO. Esses grupos, oriundos de diversas cidades, 
contribuem significativamente para o brilho e a diversidade cultural do evento. Dessa forma, a aquisição 
de alimentos e água torna-se essencial para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo durante o período da 26ª POMITAFRO, conforme as condições estabelecidas neste Termo e as 
especificações detalhadas na Descrição Detalhada do Objeto, bem como os quantitativos apresentados 
na tabela deste termo. 
 
3 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A realização da 26ª edição da Festa da Pomitafro envolve a participação ativa de diversos grupos de 
dança tradicionais, que contribuem de maneira significativa para o valor cultural e simbólico do evento. 
Considerando que esses grupos vêm de diferentes localidades e permanecem durante períodos 
prolongados nas dependências da festividade, torna-se necessário oferecer condições mínimas de 
acolhimento e suporte logístico. 

3.2 A disponibilização de água e alimentos representa uma medida de responsabilidade institucional e 
respeito aos artistas convidados, além de colaborar para a manutenção da qualidade das apresentações 
e do cronograma previsto. Tais itens não se configuram como benefício, mas sim como estrutura básica 
de apoio que garante o bom funcionamento das atividades culturais. 

3.3 Além disso, a contratação de empresa especializada para o fornecimento desses insumos visa 
assegurar agilidade, qualidade, segurança sanitária e conformidade com os princípios da administração 
pública, uma vez que a Secretaria de Cultura e Turismo não dispõe de meios próprios para esse 
atendimento. 

3.4 Portanto, a contratação proposta justifica-se pelo interesse público, pela relevância sociocultural do 
evento e pela necessidade de garantir o suporte logístico necessário à sua plena realização. 

3.5 O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme Decreto Federal 
nº 10.818/2021. 

3.6 O fornecedor será selecionado por meio de Pregão Eletrônico com base no Artigo 6°, inciso XLI da 
Lei 14.133/2021, cujo critério de julgamento será menor preço. 
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4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

ITEM QUANT.  UN. ESPECIFICAÇÃO 
1.  200 dz Água mineral sem gás com 500ml. Garrafa plástica.  

2.  

06 pct Açúcar embalagem em polietileno contendo 05 kg açúcar cristalizado, 
sacarose de cana de açúcar, embalagem em polietileno contendo 05 kg, 
contendo data de fabricação e prazo de validade mínimo de 01 (um) ano 
a partir da data de entrega, o produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 

3.  
10 kg Alho branco, de primeira, sem réstia, peso líquido e identificação do 

produtor na embalagem, acondicionado em embalagem de 1 kg, com 
registro no Ministério da Agricultura. O produto deve estar intacto. 

4.  

08 kg Azeite de oliva extra virgem vidro 500ml. Ingredientes: azeite de oliva 
extra virgem, acidez máxima de 50%, embalagem intacta de 500 ml, na 
embalagem deverá constar a data de fabricação, data de validade e 
número do lote do produto. 

5.  

25 un Arroz tipo 1, pacote 05 kg – arroz branco, subgrupo polido, classe longo 
fino, tipo 1, pacote 05 kg, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade mínimo de 01 ano a partir da data 
de entrega, com registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

6.  

30 pct Banana prata (o produto não deverá apresentar problemas na coloração 
não características nem regiões amassadas ou com início de 
apodrecimento, nem perfurado, não estar muito maduro e nem muito 
verde). 

7.  

15 kg Bacon – o produto deverá apresentar registro no órgão competente, não 
deve ter sujidades, acondicionado em embalagens pesando 1 kg, na 
embalagem deve conter nome do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

8.  

25 kg Banana da terra – o produto não deverá apresentar problemas com a 
coloração não característica nem regiões amassadas ou com início de 
apodrecimento, nem perfurado, não estar muito maduro e nem muito 
verde. 

9.  
40 kg Batata inglesa – o produto não deverá apresentar problemas com 

coloração não característica, estar machucado, perfurado, muito maduro 
e nem muito verde, o produto deve estar intacto. 

10.  

10 kg Batata palha embalagem com 01 kg – batata frita palha sabor natural, 
livre de gorduras trans, sem glúten, sequinha, contendo informação 
nutricional, data de validade, lote e contato para atendimento ao 
consumidor, ausência de sujidades, parasitas e larvas, embalagem 
hermeticamente fechadas. 

11.  

15 kg Biscoito de sal tipo cream cracker embalagem com 400gr, com 
identificação do produto, prazo de validade mínimo de 6(seis) meses a 
partir da data de entrega, o produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

12.  

25 un Biscoito de polvilho tipo maluco pacote com 200gr, Produto fresco, 
fabricado no dia da entrega, com coloração e odor característicos, livre 
de manchas, embalado em polipropileno atóxico, com rótulo contendo 
fabricante, data de fabricação e validade. 
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13.  

10 pct Caldo de carne embalagem de 57gr c/ 06 cubos (caldo de carne, o 
produto deverá estar de acordo com ingredientes: sal, amido, gordura 
vegetal hidrogenada, extrato de levedura, curry, cúrcuma, alho, cebola, 
salsa, carne de boi. Características: cor apropriada ao produto, sabor e 
odor próprio dos ingredientes, textura apropriada, uniformidade de 
tamanho e formato, em embalagens de 57g c/ 06 cubos, com validade de 
06 (seis) meses após a data de fabricação). 

14.  

10 cx Caldo de galinha embalagem de 57gr c/ 06 cubos (caldo de carne, o 
produto deverá estar de acordo com ingredientes: sal, amido, gordura 
vegetal hidrogenada, extrato de levedura, curry, cúrcuma, alho, cebola, 
salsa, carne de galinha. Características: cor apropriada ao produto, sabor 
e odor próprio dos ingredientes, textura apropriada, uniformidade de 
tamanho e formato, em embalagens de 57g c/ 06 cubos, com validade de 
06 (seis) meses após a data de fabricação). 

15.  

06 cx Colorífica embalagem plástica com 200 gramas, colorífico em pó fino 
homogêneo, obtido de frutos maduros de urucum, limpos. Cor: vermelho 
intenso, embalagem plástica com 200gr, com cheiro e sabor próprios, 
para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor. 
Com validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega. 

16.  

40 pct Carne bovina moída musculo, o produto deverá conter selo SIF, deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme, não deverá apresentar 
presença de impurezas, cheiro forte e intenso, coloração não 
característica, não deve estar pegajoso, não deve apresentar sabor 
alterado, não devem ser temperadas, a embalagem deve estar intacta, 
em pacotes de 01 kg, prazo de validade de no mínimo 90 dias. 

17.  

130 kg Carne bovina em pedaços (acém), o produto deverá conter o selo SIF, 
deverá apresentar odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar presença de impurezas, cheiro forte e intenso, coloração não 
característica, não deve estar pegajoso, não deve apresentar sabor 
alterado, não devem ser temperadas, a embalagem deve estar intacta, 
em pacotes de 01 kg, prazo de validade de no mínimo 90 dias. 

18.  
12 kg Cebola de cabeça, o produto não deve apresentar problemas com 

coloração não característica, estar machucado, perfurado, muito maduro 
nem muito verde, o produto deve estar intacto 

19.  
10 kg Couve de 1ª qualidade com folhas integras, livres de fungos, 

transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro uso, em 
maço.  

20.  
12 mç Cenoura in natura tamanho e coloração: uniformes, características: 

produto selecionado consistente ao toque e isento de partes amassadas 
ou batidas, o produto deve estar intacto 

21.  06 kg Couve flor de 1ª qualidade, livres de fungos, tamanho de médio a grande 

22.  
08 kg Chuchu classificação extra, tamanho de coloração uniformes. 

Características: produto selecionado consistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas, o produto deve estar intacto 

23.  

45 kg Creme de leite 100% de origem animal, em embalagem longa vida, não 
amassadas, não estufadas, que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo, pesando no mínimo 200g, apresentando teor de 
matéria gorda mínima de 25%, a embalagem deverá conter exatamente 
os dados de identificação, procedência, informação nutricional, número 
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de lote, validade de no mínimo 08 meses, o produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

24.  

30 cx Farinha de mandioca fina pacote de 01 kg – farinha de mandioca fina, 
branca, o produto deverá apresentar registro no órgão competente, o 
conteúdo deve estar bem solto e seco, isento de pragas e impurezas, 
acondicionados em pacotes intactos, de polipropileno, pesando 1 kg, 
com prazo de validade mínima de 06 meses, a partir da data de entrega. 

25.  

16 kg Feijão carioca pacote com 02 kg de 1ª qualidade, extra, constituído de no 
mínimo 90% de grãos na cor característica à variedade correspondente, 
de tamanho e formato naturais, maduros, limpos, secos e isentos de 
impurezas, deverá estar isento de pragas e atender as normas e legislação 
sanitárias, peso líquido de 02 kg, devendo apresentar na embalagem a 
identificação do fornecedor e telefone, nome do produto, peso, com 
prazo de validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega, 
informações nutricionais e selo de inspeção sanitária municipal, estadual 
ou federal. 

26.  

12 pct Fubá de milho, o produto deverá apresentar registro no órgão 
competente, o conteúdo deve estar bem solto e seco, isento de 
impurezas, acondicionados em pacotes intactos de polipropileno 
pesando 01 kg, com prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

27.  

30 kg Leite de vaca integral, características: sabor e odor próprio do produto, o 
leite deve ter tratamento “ultra alta temperatura – uht”, a embalagem 
deve estar intacta, em caixas de 01 litro, prazo de validade mínimo de 120 
dias da data de entrega. 

28.  
06 lt Limão branco, o produto não deve apresentar problemas com coloração 

não característica, estar machucado, perfurado, muito maduro nem 
muito verde, o produto deve estar intacto 

29.  15 kg Linguiça fina defumada, congelada a -18ºc, embalagem de 1 kg, 
embalada em saco plástico à vácuo, com prazo de validade 

30.  
15 kg Maionese 500gr, tipo tradicional, na embalagem deverá constar a data 

de fabricação e da validade e número de lote. Prazo de validade de no 
mínimo 90 dias a partir da data de entrega. 

31.  

15 un Manteiga comum com sal, pote de 500 gramas, obtida de creme de leite 
pasteurizado, sal, fermento lático classificado “extra”, devidamente 
tratado não adicionado de corantes, em potes de 500 gramas, prazo de 
validade de 60 a 90 dias a partir da data de entrega. 

32.  

30 Un Mamão papaia, o produto não deverá apresentar problemas com 
coloração não característica nem regiões amassadas ou com início de 
apodrecimento, nem perfurado, não estar muito maduro nem muito 
verde, em condições perfeitas para o consumo 

33.  

20 kg Milho verde em conserva lata com 300 gramas, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade de no mínimo 12 meses 
e peso líquido, o produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou no Ministério da Saúde. 

34.  
36 un Maçã tipo gala tamanho médio, classificação extra, coloração uniforme, 

produto selecionado consistente ao toque e isento de partes amassadas 
ou batidas, o produto deve estar intacto. 
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35.  

02 kg Molho inglês também conhecido como molho tipo Worcestershire, esse 
condimento tem em sua composição molho de soja e diversas 
especiarias, é amplamente usada na culinária inglesa. Combina com 
diversas preparações, desde estrogonofe a receitas com carnes, vegetais. 
Ingredientes: Vinagre, água, molho de soja, açúcar, extrato de tomate, 
condimento preparado, sal, polpa de pimenta vermelha, corante 
caramelo e conservado sorbato de potássio. Não contém glúten. 
Alérgicos: contém derivados de soja e pode conter peixe. 
Embalado em 01 litro. 
Conservação: conservar em local fresco. Após aberto, conservar 
preferencialmente em geladeira e consumir respeitando o prazo de 
validade.  

36.  

30 UN Extrato de tomate concentrado embalagem com 250gr, isento de 
fermentações e não indicar processamento defeituoso, podendo conter 
adição de 01% de açúcar e 5% de cloreto de sódio, embalados em 
caixinhas de 250gr, rotuladas conforme legislação vigente, declarando 
nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, 
registro no órgão competente, com validade mínima de 6 vi, as 
embalagens entregues não deverão estar abauladas, estufadas ou 
amassadas. 

37.  

15 un Óleo de soja, embalagem com no mínimo 900 ml, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade de no 
mínimo 05 meses da data de entrega, o produto deverá ter registro no 
órgão competente. 

38.  

100 un Orégano, embalagem 10 gramas, apresentação folhas secas, 
acondicionamento embalagem origina, validade mínimo de 12 meses a 
partir da data de entrega, legislação conforme resolução RDC n° 276, de 
22/09/2005, unidade de fornecimento: saco 10 gramas. 

39.  

12 un Ovos tipo B, extra, branco, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, em embalagem de 01 dúzia, prazo de validade de 
no mínimo 03 meses, e peso liquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

40.  

50 dz Peito de frango, o produto deverá conter selo SIF, deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, não deverá apresentar presença de 
impurezas, cheiro forte e intenso, coloração não característica, não deve 
estar pegajoso, não deve apresentar sabor alterado e peso insatisfatório, 
não deve ser temperado, a embalagem deve estar intacta, prazo de 
validade de no mínimo 90 dias a partir da entrega. 

41.  
08 kg Pepino de primeira qualidade, produto integro, sem manchas, picadas de 

insetos ou sinais de apodrecimento, estar em ponto de maturação 
próprio para consumo 

42.  12 kg Café torrado e moído pacote de 500gr extra forte de primeira qualidade, 
tipo exportação, com selo de qualidade comprovada 

43.  

30 pct Polpa de fruta manga e maracujá em embalagem com 1 kg, de 1ª 
qualidade, embaladas em saco plástico transparente e resistente, com 
especificação dos ingredientes, data de fabricação e o prazo de validade. 
Ausente de substancias estranhas, produto congelado, não fermentado e 
sem conservantes. 
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44.  
08 kg Queijo muçarela em barra, origem: leite de vaca, embalagem com dados 

de identificação, acondicionado em embalagem pesando 1 kg com data 
de fabricação e de validade e número de lote. 

45.  
08 kg Repolho tipo híbrido, tamanho e coloração uniformes, características: 

produto selecionado consistente ao toque e isento de partes amassadas 
ou batidas, o produto deve estar intacto. 

46.  25 kg Refrigerante em embalagem de 02 litros, sabor cola e guaraná. 

47.  
04 un Sal refinado iodado, embalagem com 1 kg com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade de no mínimo 1 ano, com registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

48.  

04 Kg Tempero de alho e sal embalagem com 300 gramas, pasta de alho obtida 
pela maceração de alho e sal, adicionado ou não de outros temperos ou 
condimentos, exceto pimenta de qualquer tipo. o produto deve 
apresentar, no mínimo, 80% de alho em sua composição e deve obedecer 
às normas regulatória de produção estabelecidas pela ANVISA, 
obedecendo as boas práticas de produção dos alimentos bem como 
atender as normas de rotulagem geral, nutricional e especificas no 
respectivo regulamento técnico, devendo ser entregue em embalagem 
primaria plástica, transparente, resistente e atóxica, lacrada em alumínio 
além de tampa plástica removível. o rotulo deve apresentar identificação 
e contato do cooperativas/associações, nome do produto, classificação 
do produto, peso, prazo de validade, e demais informações de rotulagem 
obrigatória. 

49.  03 pct Tempero para churrasco embalagem 500gr 

50.  

30 kg Tomate tipo salada, classificação extra A, tamanho e coloração 
uniformes, características: produto selecionado consistente ao toque e 
isento de partes amassadas ou batidas, isento de manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. O produto deve estar intacto. 

51.  04 kg Vinagre branco, a embalagem deve estar intacta, em embalagem de 900 
ml, prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. 

52.  07 un Vagem de 1ª qualidade isento de fungos e sujidade 

53.  

10 kg Lombo de porco, o produto deverá conter selo SIF, deverá apresentar 
odor agradável, consistência firme, não deverá apresentar presença de 
impurezas, cheiro forte e intenso, coloração não característica, não deve 
estar pegajoso, não deve apresentar sabor alterado, não devem ser 
temperadas, a embalagem deve estar intacta, em pacotes de 01 Kg, prazo 
de validade de no mínimo 90 dias.  

54.  

10 Kg Linguiça calabresa de pernil de porco o produto deverá      conter selo SIF, 
deverá apresentar odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar presença de impurezas, cheiro forte e intenso, coloração não 
característica, não deve estar pegajoso, não deve apresentar sabor 
alterado, não devem ser temperadas, a embalagem deve estar intacta, 
em pacotes de 01 Kg, prazo de validade de no mínimo 90 dias.  

55.  

40 kg Pão Francês, ingredientes básicos: farinha de trigo, sal e fermento, o 
produto deverá pesar em torno de 50 gramas a unidade, deverá ser 
fabricado no mesmo dia da entrega, deverá apresentar coloração, cheiro 
e aspectos característicos, sem manchas ou mofo. 
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56.  
10 kg Papel alumínio rolo medindo 45cm de largura x 7,5 metros de 

comprimento, embalagem com código de barras origem do produto e 
dimensões, estar de acordo com a norma da ABNT 14761. 

57.  

05 rl Plástico filme pvc transparente possui uma ampla utilização tanto para 
alimentos quanto utilidades diversas tais como conservação de 
alimentos, proteção de volante, bancos e outros mecânicos, prevenir 
peças de oxidação, área da estética/medicina e estúdio de tatuagem. 
Filme pvc transparente material não toxico para uma ampla utilidade 
tanto para alimentos quanto utilidades diversas tais como: conservação 
de alimentos. Medida 28cm x 30m. 

58.  02 rl Rolo de sacola transparente tipo picotada: tamanho: 30X40 cm: rolo com 
800 unidades. 

5 - ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor estimado para a contratação pretendida, conforme apurado pelo setor de orçamento é de 
R$ 22.709,73 (vinte e dois mil, setecentos e nove reais e setenta e três centavos)  

6 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a ser 
firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues. 

6.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços efetivamente executados, através de ordem 
bancária ou transferência eletrônica, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, com nominal do contrato, em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada por servidor responsável, onde o 
CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja 
nenhum fato impeditivo. 

6.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza. 

6.4. Da emissão da Nota Fiscal constará o número do Contrato. 

6.5. Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 

6.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

6.7. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento  

6.8. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 

6.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida. 

6.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.11 Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancaria, o dia em que constar como 
emitida, no caso de transferência eletrônica, a data de sua efetivação, no caso de cheque nominal, data 
de seu recebimento pelo credor. 

6.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.15.1 A data da emissão;  

6.15.2 Os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.15.3 O período respectivo de execução do contrato;  

6.15.4 O valor a pagar;  

6.15.5 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.15.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

6.15.7 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante a documentação mencionada no artigo 68 da Lei 
Federal de nº 14.133/2021.    

6.15.8 A Administração deverá realizar consulta, aos cadastros seguintes, para identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas: 

6.15.9 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF; 

6.15.10 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.15.11 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.15.12 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa.  

6.15.13 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.15.14  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.15.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

6.15.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.16 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor 
de referência foi a média ponderada dos valores apresentados nos itens da solução. A estimativa de R$ 
22.709,73 (vinte e dois mil, setecentos e nove reais e setenta e três centavos) foi calculada com base 
em três cotações de mercado para cada item da lista, desconsiderando os valores fora da média. Os 
orçamentos utilizados estão anexos a este Termo. 

7.2 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

FICHA FONTE DE RECURSO ORIGEM DO RECURSO 

0000721 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 1500000000– RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

RECURSOS DE ORIGEM MUNICIPAL 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do contrato, será de 6 (seis) meses, contados a partir de sua assinatura, com 
fulcro no que estabelece o Art. 105, da Lei 14.133/2021. 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

10.1. O objeto deste contrato deverá ser entregue de forma ÚNICA e IMEDIATA, conforme a necessidade 
da Secretaria. 

10.2.  A Unidade Requisitante não está obrigada a realizar uma quantidade mínima de fornecimento, 
ficando seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da entrega dos objetos, uma vez 
que depende exclusivamente da necessidade da(s) unidade(s) administrativa municipal. 

10.3.  O prazo máximo da entrega será de 02 (dias) úteis após a emissão de Autorização de 
Fornecimento, ficando a cargo da CONTRATADAS quaisquer custos com transporte, movimentação e 
entrega do objeto.  

10.4. A entrega deve ser realizada de acordo com a necessidade da 26ª Pomitafro, sendo ordenados por 
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meio de requisições emitidas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e devidamente assinadas 
pelo fiscal do contrato e/ou secretário responsável. 

10.4.1 os serviços dessa aquisição deverão ser prestados nas destinações ofertadas pelo contratante, e 
sempre que necessária a realização de troca de local, a contratada deverá conduzir os serviços e os 
equipamentos até este local destinado a qual deve ser realizada na conformidade da Nota de Empenho, 
na presença de servidores devidamente autorizados. 

10.5. Os Objetos serão corrigidos/substituídos na hipótese de os mesmos não corresponderem às 
especificações com relação à quantidade e qualidade, sendo que a contratada terá o prazo de 5 (cinco) 
dias para substituir as matérias que por ventura não estejam de acordo com as exigências contidas no 
CONTRATO, sem nenhum custo adicional para a contratante. 

10.6. O (s) servidor (es) responsável pelo recebimento do objeto deverá rejeitar sua entrega, se for 
verificado qualquer imperfeição que comprometa sua utilização, informando imediatamente o Setor de 
Compras e a CONTRATADA para que seja realizada a substituição do invólucro, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, sem qualquer custo adicional a CONTRATANTE. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 – Compete ao CONTRATANTE: 

11.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
(s) especialmente designado; 

11.1.2. Designar servidor responsável pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato.  

11.1.3. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 
CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto 
contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente. 

11.1.4. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA. 

11.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do serviço contratado e 
o seu aceite. 

11.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

11.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas à entrega do objeto, 
identificando eventuais deficiências na execução do objeto e solicitando a correção imediata das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas. 

11.1.8. Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada neste Termo de 
Referência, após a apresentação da Nota Fiscal e o ateste do servidor responsável pelo 
acompanhamento do objeto. 

11.2 – Compete À CONTRATADA: 

11.2.1. Fornecer o objeto em conformidade coma as especificações, quantidades e prazos estabelecidos 
neste Termo de Referência.  

11.2.2. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, 
ou a terceiros. 
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11.2.3. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições referentes a de habilitação e qualificação apresentadas na contratação, sob pena de 
rescisão contratual. 

11.2.5. Responsabilizar-se pela procedência e qualidade do objeto entregue e se o mesmo apresentar 
imperfeições que comprometam sua utilização, realizar a substituição por outro de melhor qualidade, 
dentro do prazo especificado neste Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE. 

11.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente objeto, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE. 

11.2.7. Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo 
ou relevante à execução do contrato, sem prejuízo de prévia comunicação verbal dos fatos, caso a 
situação exija imediata providência por parte do CONTRATANTE. 

11.2.8. Nomear preposto com poderes para dirimir todas as questões contratuais. 

11.2.9 Cumpre destacar que conforme o artigo 6, inciso XXIII, alínea c, da Lei Federal de nº 14.133/2021 
a Secretaria Municipal de Vila Pavão no exercício de suas funções necessita que a CONTRATADA atenda 
os seguintes critérios: 

11.2.10 Que os serviços sejam prestados de acordo com a necessidade dessa Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 

11.2.11 Que essa aquisição, sendo a mesma responsável por todos os produtos, ferramentas e 
equipamentos necessários para que seja realizado o trabalho. 

11.2.12 A aquisição poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeito 
imediatamente, no momento da constatação pelo demandante, às custas do fornecedor, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades; 

12 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155, da lei 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 162, Parágrafo 
Único e no artigo 156 da Lei 14.133/2021 saber: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; A reabilitação poderá ser requerida após o prazo mínimo de 1 (um) ano (no caso 
de impedimento) ou 3 (três) anos (no caso de inidoneidade), conforme art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2.5 Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, o contratado ficará sujeito à multa de 
mora conforme previsto no Art. 162 da Lei nº 14.133/2021. A aplicação dessa multa não impede que a 
Administração converta a penalidade em compensatória e, se necessário, extinga unilateralmente o 
contrato, aplicando outras sanções previstas na legislação. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados nos termos do art. 156, § 1°, da Lei 14.133/2021: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, nos termos do 
art. 156, da Lei 14.133/2021. 
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2 e 12.1.3., a multa será de 0,5% (meio por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 
14.133/2021. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4. a 12.1.8., a multa será de 15% (quinze por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, nos termos 
do art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação nos termos do art. 157, da Lei 14.133/2021. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Vila Pavão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021.” 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 90, §5°, da Lei 14.133/2021. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir, nos termos do artigo 158, da Lei 14.133/2021. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do art. 166, 
parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, nos termos do art. 
167, da Lei 14.133/2021. 
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei 
14.133/2021. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exime, em hipótese alguma, o contratado da 
obrigação de promover a reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Vila Pavão, 
nos termos do art. 156, §9°, da Lei 14.133/2021. 

13 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato Natália 
Pagung Raimundo e pelo gestor de contrato Paula Aparecida Nogueira Veloso, ou pelos respectivos 
substitutos Neimar Magewiski (fiscal suplente) e Jorge Kuster Jacob (gestor suplente) (Lei nº 14.133, de 
2021, art.117, caput).14.2. Da Forma Detalhada Como se Dará as Condições de Fiscalização: 

13.2.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

13.2.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

13.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

13.2.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.2.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.2.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.2.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

13.2.9 O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa 
e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, 
entre outros; (Decreto nº 2.063, de 2024, art. 2º, inciso 1º) 

14. DA HABILITAÇÃO. 

14.1. Da Habilitação Jurídica 

a) Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa individual; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim exigir. 

14.2. Da Regularidade Fiscal  

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

b) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da 
União, Receita Federal e Prova de Regularidade junto ao INSS); 

d) Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da licitante; 

e) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando 
situação regular; 

g) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

h) Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze anos), conforme modelo do anexo deste edital. 

14.3. Da Qualificação Técnica 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por 
empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características indicadas no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

a.1) O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por 
seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

14.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal de nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

15. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3. Indenizações e multas. 

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

16.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

16.2 Os serviços prestados devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x 
benefício;  

16.3 Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo 
e água;  

16.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

16.6 Não serão exigidas amostras para o serviço contratado. 
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17. DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 A empresa contratada deverá manter os produtos sob condições adequadas de armazenamento e 
transporte, conforme normas da Anvisa, responsabilizando-se integralmente por contaminações ou 
deteriorações causadas por falhas no acondicionamento e/ou transporte.  

18. EQUIPE DE ELABORAÇÃO 

Responsável: Gil Leandro Breger Lauvers Vieira Paz  
Cargo: Secretário Municipal de Cultura e Turismo  
Orgão: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECTUR  

Responsável: Natália Pagung Raimundo  
Cargo: Auxiliar Administrativo  
Orgão: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECTUR    

Vila Pavão – ES, 10 de junho de 2025. 

 
 
 
 

GIL LEANDRO BREGER LAUVERS VIEIRA PAZ 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto Nº 2.240/2025 
 

Natália Pagung Raimundo 
Auxiliar Administrativo 
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Processo nº 001358/2025  

Pregão Eletrônico nº 026/2025 

APÊNDICE DO ANEXO 04 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

Segundo o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.1333, de 1 de abril de 2021, o estudo técnico preliminar evidencia o problema 
a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, pelo qual contém os seguintes elementos: 

 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  

Responsáveis: Gil Leandro Breger Lauvers Vieira Paz  

 

Item Descrição 

I DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL - § 1º e inciso I do Art. 18 da lei n°14.133/21.  

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de água e alimentos destinados à alimentação dos 
grupos de dança visitantes que participarão da 26ª edição da POMITAFRO — evento tradicional, de grande 
porte e reconhecida relevância cultural no Estado do Espírito Santo.  

A POMITAFRO é o maior evento de integração étnico-cultural do estado e o único com esse perfil na região, 
reunindo expressões das culturas pomerana, italiana, afro-brasileira e de outras etnias, com destaque para 
as apresentações de grupos de dança folclórica. O evento atrai frequentadores de diversas partes do estado 
e de outras localidades, sendo amplamente aguardado por seu valor simbólico e cultural.  

Diante desse cenário, torna-se imprescindível garantir condições adequadas de acolhimento aos grupos 
visitantes, especialmente quanto à oferta de alimentação e hidratação, uma vez que muitos deles se 
deslocam de municípios distantes, sendo inviável o retorno no mesmo dia. A aquisição dos itens solicitados 
visa, portanto, atender às demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo durante o período da 
realização do evento, assegurando sua plena execução e a valorização dos participantes. 

II DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO - inciso III do art. 18 da lei n°14.133/21. 
a)    Fornecer os itens do presente contrato, conforme solicitação, de acordo com as necessidades da 
Contratante. 
b) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no presente contrato. 
c) Responder por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: obrigações decorrentes do direito de 
propriedade intelectual, trabalhistas, tributárias, previdenciárias, fiscais, de ordem de classe, indenizações, 
de acidentes de trabalho no ambiente da Contratante e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a Contratante isenta de qualquer 
vínculo empregatício com os mesmos. 
d) Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato, tais como 
impostos, frete, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que for necessário ao fornecimento e 
entrega do produto. 
e) Não transferir o objeto a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Contratante. 
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f) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Gestor indicado pela Contratante para 
acompanhamento da execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 
g) Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações. O não atendimento destas será 
considerado motivo para aplicação das sanções contratuais previstas no Termo de Referência. 
h) Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas referentes 
às condições de habilitação e qualificação apresentadas na contratação. 
i) Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem em ônus para a PMVP, se não previstos neste 
instrumento e expressamente autorizados pela Contratante. 
j) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução dos serviços 
em si. 

k) Todos os itens descritos abaixo deverão ser entregues em maior qualidade, como está na descrição de 
cada produto. 

III Estimativas das quantidades  
Os quantitativos estimados para esta aquisição, foram baseados em nossos eventos anteriores com a 
necessidade de um aumento devido ao grande fluxo de grupos presentes em nossa atual festa, estas 
necessidades, vista pela equipe desta Secretaria:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

01 Água mineral sem gás com 500ml. Garrafa plástica.  200 dz 

02 

Açúcar embalagem em polietileno contendo 05 kg 
açúcar cristalizado, sacarose de cana de açúcar, 
embalagem em polietileno contendo 05 kg, contendo 
data de fabricação e prazo de validade mínimo de 01 
(um)  ano a partir da data de entrega, o produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde. 

06 pct 

03 

Alho branco, de primeira, sem réstia, peso líquido e 
identificação do produtor na embalagem, 
acondicionado em embalagem de 1 kg, com registro 
no Ministério da Agricultura. O produto deve estar 
intacto. 

10  
kg 

04 

Azeite de oliva extra virgem vidro 500ml. 
Ingredientes: azeite de oliva extra virgem, acidez 
máxima de 50%, embalagem intacta de 500 ml, na 
embalagem deverá constar a data de fabricação, data 
de validade e número do lote do produto. 

08 un 

05 

Arroz tipo 1, pact 05 kg – arroz branco, subgrupo 
polido, classe longo fino, tipo 1, pacote 05 kg, 
embalagem com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade mínimo de 01 ano a 
partir da data de entrega, com registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

25 pct 
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06 

Banana prata (o produto não deverá apresentar 
problemas na coloração não características nem 
regiões amassadas ou com início de apodrecimento, 
nem perfurado, não estar muito maduro e nem muito 
verde). 

30 kg 

07 

Bacon – o produto deverá apresentar registro no 
órgão competente, não deve ter sujidades, 
acondicionado em embalagens pesando 1 kg, na 
embalagem deve conter nome do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

15 kg 

08 

Banana da terra – o produto não deverá apresentar 
problemas com a coloração não característica nem 
regiões amassadas ou com início de apodrecimento, 
nem perfurado, não estar muito maduro e nem muito 
verde. 

25 kg 

09 

Batata inglesa – o produto não deverá apresentar 
problemas com coloração não característica, estar 
machucado, perfurado, muito maduro e nem muito 
verde, o produto deve estar intacto. 

40 kg 

10 

Batata palha embalagem com 01 kg – batata frita 
palha sabor natural, livre de gorduras trans, sem 
glúten, sequinha, contendo informação nutricional, 
data de validade, lote e contato para atendimento ao 
consumidor, ausência de sujidades, parasitas e larvas, 
embalagem hermeticamente fechadas. 

10 kg 

11 

Biscoito de sal tipo cream cracker embalagem com 
400 gr, com identificação do produto, prazo de 
validade mínimo de 6(seis) vig a partir da data de 
entrega, o produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

15 un 

12 

Biscoito de polvilho tipo maluco pct com 200 gr, o 
produto não deverá apresentar manchas nem cheiro 
não característico, deverá ser fabricado no mesmo dia 
da entrega, estando acondicionado em embalagem 
de polipropileno atóxica, a embalagem deverá conter 
o nome do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

25 pct 

13 

Caldo de carne embalagem de 57 gr c/ 06 cubos (caldo 
de carne, o produto deverá estar de acordo com 
ingredientes: sal, amido, gordura vegetal 
hidrogenada, extrato de levedura, curry, cúrcuma, 
alho, cebola, salsa, carne de boi. Características: cor 
apropriada ao produto, sabor e odor próprio dos 
ingredientes, textura apropriada, uniformidade de 
tamanho e formato, em embalagens de 57 gr c/ 06 
cubos, com validade de 06 (seis) meses após a data de 
fabricação). 

10 cx 
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14 

Caldo de galinha embalagem de 57 gr c/ 06 cubos 
(caldo de carne, o produto deverá estar de acordo 
com ingredientes: sal, amido, gordura vegetal 
hidrogenada, extrato de levedura, curry, cúrcuma, 
alho, cebola, salsa, carne de galinha. Características: 
cor apropriada ao produto, sabor e odor próprio dos 
ingredientes, textura apropriada, uniformidade de 
tamanho e formato, em embalagens de 57 gr c/ 06 
cubos, com validade de 06 (seis) meses após a data de 
fabricação). 

10 cx 

15 

Colorífica embalagem plástica com 200 gramas, 
colorífico em pó fino homogêneo, obtido de frutos 
maduros de urucum, limpos. Cor: vermelho intenso, 
embalagem plástica com 200 gr, com cheiro e sabor 
próprios, para consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor. Com validade mínima de 1 
ano a partir da data de entrega. 

06 pct 

16 

Carne bovina moída musculo, o produto deverá 
conter selo SIF, deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar presença 
de impurezas, cheiro forte e intenso, coloração não 
característica, não deve estar pegajoso, não deve 
apresentar sabor alterado, não devem ser 
temperadas, a embalagem deve estar intacta, em 
pacotes de 01 kg, prazo de validade de no mínimo 90 
dias. 

40 kg 

17 

Carne bovina em pedaços (acém), o produto deverá 
conter o selo SIF, deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar presença 
de impurezas, cheiro forte e intenso, coloração não 
característica, não deve estar pegajoso, não deve 
apresentar sabor alterado, não devem ser 
temperadas, a embalagem deve estar intacta, em 
pacotes de 01 kg, prazo de validade de no mínimo 90 
dias. 

130 kg 

18 

Cebola de cabeça, o produto não deve apresentar 
problemas com coloração não característica, estar 
machucado, perfurado, muito maduro nem muito 
verde, o produto deve estar intacto 

12 kg 

19 
Couve de 1ª qualidade com folhas integras, livres de 
fungos, transportadas em sacos plásticos 
transparentes de primeiro uso, em maço.  

10 mç 

20 

Cenoura in natura tamanho e coloração: uniformes, 
características: produto selecionado consistente ao 
toque e isento de partes amassadas ou batidas, o 
produto deve estar intacto 

12 kg 
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21 Couve flor de 1ª qualidade, livres de fungos, tamanho 
de médio a grande 06 kg 

22 

Chuchu classificação extra, tamanho de coloração 
uniformes. Características: produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes amassadas ou 
batidas, o produto deve estar intacto 

08 kg 

23 

Creme de leite 100% de origem animal, em 
embalagem longa vida, não amassadas, não 
estufadas, que garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo, pesando no mínimo 200g, 
apresentando teor de matéria gorda mínima de 25%, 
a embalagem deverá conter exatamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, validade de no mínimo 08 meses, o 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

45 cx 

24 

Farinha de mandioca fina pacote de 01 kg – farinha de 
mandioca fina, branca, o produto deverá apresentar 
registro no órgão competente, o conteúdo deve estar 
bem solto e seco, isento de pragas e impurezas, 
acondicionados em pacotes intactos, de 
prolipropileno, pesando 1 kg, com prazo de validade 
mínima de 06 meses, a partir da data de entrega. 

30 kg 

25 

Feijão carioca pacote com 02 kg de 1ª qualidade, 
extra, constituído de no mínimo 90% de grãos na cor 
característica à variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros, limpos, secos 
e isentos de impurezas, deverá estar isento de pragas 
e atender as normas e legislação sanitárias, peso 
líquido de 02 kg, devendo apresentar na embalagem 
a identificação do fornecedor e telefone, nome do 
produto, peso, com prazo de validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega, informações 
nutricionais e selo de inspeção sanitária municipal, 
estadual ou federal. 

16 pct 

26 

Fubá de milho, o produto deverá apresentar registro 
no órgão competente, o conteúdo deve estar bem 
solto e seco, isento de impurezas, acondicionados em 
pacotes intactos de polipropileno pesando 01 kg, com 
prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

12 kg 

27 

Leite de vaca integral, características: sabor e odor 
próprio do produto, o leite deve ter tratamento “ultra 
alta temperatura – uht”, a embalagem deve estar 
intacta, em caixas de 01 litro, prazo de validade 
mínimo de 120 dias da data de entrega. 

30 lt 
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28 

Limão branco, o produto não deve apresentar 
problemas com coloração não característica, estar 
machucado, perfurado, muito maduro nem muito 
verde, o produto deve estar intacto 

06 kg 

29 
Linguiça fina defumada, congelada a -18ºc, 
embalagem de 1 kg, embalada em saco plástico à 
vácuo, com prazo de validade 

15 kg 

30 

Maionese 500 gr, tipo tradicional, na embalagem 
deverá constar a data de fabricação e da validade e 
número de lote. Prazo de validade de no mínimo 90 
dias a partir da data de entrega. 

15 un 

31 

Manteiga comum com sal, pote de 500 gramas, obtida 
de creme de leite pasteurizado, sal, fermento lático 
classificado “extra”, devidamente tratado não 
adicionado de corantes, em potes de 500 gramas, 
prazo de validade de 60 a 90 dias a partir da data de 
entrega. 

15 Un 

32 

Mamão papaia, o produto não deverá apresentar 
problemas com coloração não característica nem 
regiões amassadas ou com início de apodrecimento, 
nem perfurado, não estar muito maduro nem muito 
verde, em condições perfeitas para o consumo 

30 kg 

33 

Milho verde em conserva lata com 300 gramas, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade de no mínimo 12 meses e peso líquido, o 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou no Ministério da Saúde. 

20 un 

34 

Maçã tipo gala tamanho médio, classificação extra, 
coloração uniforme, produto selecionado consistente 
ao toque e isento de partes amassadas ou batidas, o 
produto deve estar intacto. 

36 kg 
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35 

Molho inglês também conhecido como molho tipo 
Worcestershire, esse condimento tem em sua 
composição molho de soja e diversas especiarias, é 
amplamente usada na culinária inglesa. Combina com 
diversas preparações, desde estrogonofe a receitas 
com carnes, vegetais. 
Ingredientes: Vinagre, água, molho de soja, açúcar, 
extrato de tomate, condimento preparado, sal, polpa 
de pimenta vermelha, corante caramelo e conservado 
sorbato de potássio. Não contém glúten. Alérgicos: 
contém derivados de soja e pode conter peixe. 
Embalado em 01 litro. 
Conservação: conservar em local fresco. Após aberto, 
conservar preferencialmente em geladeira e consumir 
respeitando o prazo de validade. 
 

02 UN 

36 

Extrato de tomate concentrado embalagem com 250 
gr, isento de fermentações e não indicar 
processamento defeituoso, podendo conter adição de 
01% de açúcar e 5% de cloreto de sódio, embalados 
em caixinhas de 250 gr, rotuladas conforme legislação 
vigente, declarando nome e endereço do fabricante, 
peso líquido, prazo de validade, lote, registro no órgão 
competente, com validade mínima de 6 meses, as 
embalagens entregues não deverão estar abauladas, 
estufadas ou amassadas. 

30 un 

37 

Óleo de soja, embalagem com no mínimo 900 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e validade de no mínimo 05 meses da 
data de entrega, o produto deverá ter registro no 
órgão competente. 

15 un 

38 

Orégano, embalagem 10 gramas, apresentação folhas 
secas, acondicionamento embalagem origina, 
validade mínimo de 12 meses a partir da data de 
entrega, legislação conforme resolução RDC n° 276, 
de 22/09/2005, unidade de fornecimento: saco 10 
gramas. 

100 un 

39 

Ovos tipo B, extra, branco, embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, em 
embalagem de 01 dúzia, prazo de validade de no 
mínimo 03 meses, e peso liquido. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde 

12 dz 
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40 

Peito de frango, o produto deverá conter selo SIF, 
deverá apresentar odor agradável, consistência firme, 
não deverá apresentar presença de impurezas, cheiro 
forte e intenso, coloração não característica, não deve 
estar pegajoso, não deve apresentar sabor alterado e 
peso insatisfatório, não deve ser temperado, a 
embalagem deve estar intacta, prazo de validade de 
no mínimo 90 dias a partir da entrega. 

50 kg 

41 

Pepino de primeira qualidade, produto integro, sem 
manchas, picadas de insetos ou sinais de 
apodrecimento, estar em ponto de maturação próprio 
para consumo 

08 kg 

42 
Café torrado e moído pacote de 500 gr extra forte de 
primeira qualidade, tipo exportação, com selo de 
qualidade comprovada 

12 pct 

43 

Polpa de fruta manga e maracujá em embalagem com 
1 kg, de 1ª qualidade, embaladas em saco plástico 
transparente e resistente, com especificação dos 
ingredientes, data de fabricação e o prazo de validade. 
Ausente de substancias estranhas, produto 
congelado, não fermentado e sem conservantes. 

30 kg 

44 

Queijo mussarela em barra, origem: leite de vaca, 
embalagem com dados de identificação, 
acondicionado em embalagem pesando 1 kg com data 
de fabricação e de validade e número de lote. 

08 kg 

45 

Repolho tipo híbrido, tamanho e coloração 
uniformes, características: produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes amassadas ou 
batidas, o produto deve estar intacto. 

08 kg 

46 Refrigerante em embalagem de 02 litros, sabor cola e 
guaraná. 25 un 

47 

Sal refinado iodado, embalagem com 1 kg com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade de no mínimo 1 ano, com registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

04 Kg 

48 

Tempero de alho e sal embalagem com 300 gramas, 
pasta de alho obtida pela maceração de alho e sal, 
adicionado ou não de outros temperos ou 
condimentos, exceto pimenta de qualquer tipo. o 
produto deve apresentar, no mínimo, 80% de alho em 
sua composição e deve obedecer as normas 
regulatória de produção estabelecidas pela ANVISA, 
obedecendo as boas práticas de produção dos 
alimentos bem como atender as normas de rotulagem 
geral, nutricional e especificas no respectivo 
regulamento técnico, devendo ser entregue em 
embalagem primaria plástica, transparente, resistente 

04 pct 
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e atóxica, lacrada em alumínio além de tampa plástica 
removível. o rotulo deve apresentar identificação e 
contato do cooperativas/associações, nome do 
produto, classificação do produto, peso, prazo de 
validade, e demais informações de rotulagem 
obrigatória. 

49 Tempero para churrasco embalagem 500 gr 03 Kg 

50 

Tomate tipo salada, classificação extra A, tamanho e 
coloração uniformes, características: produto 
selecionado consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas, isento de manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. O produto deve estar intacto. 

30 Kg 

51 
Vinagre branco, a embalagem deve estar intacta, em 
embalagem de 900 ml, prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da data de entrega. 

04 Um 

52 Vagem de 1ª qualidade isento de fungos e sujidade 07 Kg 

53 

Lombo de porco, o produto deverá conter selo SIF, 
deverá apresentar odor agradável, consistência firme, 
não deverá apresentar presença de impurezas, cheiro 
forte e intenso, coloração não característica, não deve 
estar pegajoso, não deve apresentar sabor alterado, 
não devem ser temperadas, a embalagem deve estar 
intacta, em pacotes de 01 Kg, prazo de validade de no 
mínimo 90 dias.  

10 Kg 

54 

Linguiça calabresa de pernil de porco o produto 
deverá      conter selo SIF, deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, não deverá apresentar 
presença de impurezas, cheiro forte e intenso, 
coloração não característica, não deve estar pegajoso, 
não deve apresentar sabor alterado, não devem ser 
temperadas, a embalagem deve estar intacta, em 
pacotes de 01 Kg, prazo de validade de no mínimo 90 
dias. 
 

10 Kg 

55 

Pão Francês, ingredientes básicos: farinha de trigo, sal 
e fermento, o produto deverá pesar em torno de 50 
gramas a unidade, deverá ser fabricado no mesmo dia 
da entrega, deverá apresentar coloração, cheiro e 
aspectos característicos, sem manchas ou mofo. 

40 Kg 

56 

Papel alumínio rolo medindo 45cm de largura x 7,5 
metros de comprimento, embalagem com código de 
barras origem do produto e dimensões, estar de 
acordo com a norma da ABNT 14761. 

10 Rl 
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57 

Plástico filme pvc transparente possui uma ampla 
utilização tanto para alimentos quanto utilidades 
diversas tais como conservação de alimentos, 
proteção de volante, bancos e outros mecânicos, 
prevenir peças de oxidação, área da 
estética/medicina e estúdio de tatuagem. Filme pvc 
transparente material não toxico para uma ampla 
utilidade tanto para alimentos quanto utilidades 
diversas tais como: conservação de alimentos. 
Medida 28cm x 30m. 

05 Rl 

58 Rolo de sacola transparente tipo picotada: tamanho: 
30X40 cm: rolo com 800 unidades. 02 Rl 

 
 

IV LEVANTAMENTO DE MERCADO - inciso V do Art. 18 da lei n° 14.133/21) 
Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros previstos 
nos incisos V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. Também foi realizada análise crítica dos preços coletados, 
verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou 
excessivamente elevados. 

V Estimativa do valor da contratação 
Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor de 
referência foi a média ponderada dos valores apresentados nos itens da solução. Realizou-se análise crítica 
dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos 
preços inexequíveis ou excessivamente elevados. E a estimativa do valor da contratação é de R$ 28.598,50 
(vinte e oito mil, quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos)  
 

Estimativas das quantidades  
Os quantitativos estimados estimadas de seguranças foram obtidas, levando em consideração os espaços 
que serão utilizados em meio de todo o evento 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. Vlr Unit. 
(R$) 

Vlr Total 
(R$) 

01 Água mineral sem gás com 500ml. 
Garrafa plástica.  200 dz 35,88 7.176,00 

02 

Açúcar embalagem em polietileno 
contendo 05 kg açúcar cristalizado, 
sacarose de cana de açúcar, 
embalagem em polietileno 
contendo 05 kg, contendo data de 
fabricação e prazo de validade 
mínimo de 01 (um)  ano a partir da 
data de entrega, o produto deverá 
ter registro no Ministério da 
Saúde. 

06 pct 

 
 
 

24,95 

 
 
 

149,70 
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03 

Alho branco, de primeira, sem 
réstia, peso líquido e identificação 
do produtor na embalagem, 
acondicionado em embalagem de 
1 kg, com registro no Ministério 
da Agricultura. O produto deve 
estar intacto. 

10  
kg 

 
 

39,99 

 
 

399,90 

04 

Azeite de oliva extra virgem vidro 
500ml. Ingredientes: azeite de 
oliva extra virgem, acidez máxima 
de 50%, embalagem intacta de 
500 ml, na embalagem deverá 
constar a data de fabricação, data 
de validade e número do lote do 
produto. 

08 un 

 
 

57,89 

 
 

463,12 

05 

Arroz tipo 1, pact 05 kg – arroz 
branco, subgrupo polido, classe 
longo fino, tipo 1, pacote 05 kg, 
embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade mínimo de 01 
ano a partir da data de entrega, 
com registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

25 pct 

 
 
 

39,90 

 
 
 

997,50 

06 

Banana prata (o produto não 
deverá apresentar problemas na 
coloração não características nem 
regiões amassadas ou com início 
de apodrecimento, nem 
perfurado, não estar muito 
maduro e nem muito verde). 

30 kg 

 
 

9,50 

 
 

285,00 

07 

Bacon – o produto deverá 
apresentar registro no órgão 
competente, não deve ter 
sujidades, acondicionado em 
embalagens pesando 1 kg, na 
embalagem deve conter nome do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

15 kg 

 
 

38,40 

 
 

576,00 
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08 

Banana da terra – o produto não 
deverá apresentar problemas 
com a coloração não 
característica nem regiões 
amassadas ou com inicio de 
apodrecimento, nem perfurado, 
não estar muito maduro e nem 
muito verde. 

25 kg 

 
 

10,89 

 
 

272,25 

09 

Batata inglesa – o produto não 
deverá apresentar problemas 
com coloração não característica, 
estar machucado, perfurado, 
muito maduro e nem muito 
verde, o produto deve estar 
intacto. 

40 kg 

 
8,85 

 
354,00 

10 

Batata palha embalagem com 01 
kg – batata frita palha sabor 
natural, livre de gorduras trans, 
sem glúten, sequinha, contendo 
informação nutricional, data de 
validade, lote e contato para 
atendimento ao consumidor, 
ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, embalagem 
hermeticamente fechadas. 

10 kg 

 
 
 

35,50 

 
 
 

355,00 

11 

Biscoito de sal tipo cream cracker 
embalagem com 400 gr, com 
identificação do produto, prazo 
de validade mínimo de 6(seis) 
meses a partir da data de entrega, 
o produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

15 un 

 
 

8,99 

 
 

134,85 

12 

Biscoito de polvilho tipo maluco 
pct com 200 gr, o produto não 
deverá apresentar manchas nem 
cheiro não característico, deverá 
ser fabricado no mesmo dia da 
entrega, estando acondicionado 
em embalagem de polipropileno 
atóxica, a embalagem deverá 
conter o nome do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 

25 pct 

 
 
 

8,90 

 
 
 

222,50 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 026/2025 

Item Descrição 

13 

Caldo de carne embalagem de 57 
gr c/ 06 cubos (caldo de carne, o 
produto deverá estar de acordo 
com ingredientes: sal, amido, 
gordura vegetal hidrogenada, 
extrato de levedura, curry, 
cúrcuma, alho, cebola, salsa, 
carne de boi. Características: cor 
apropriada ao produto, sabor e 
odor próprio dos ingredientes, 
textura apropriada, uniformidade 
de tamanho e formato, em 
embalagens de 57 gr c/ 06 cubos, 
com validade de 06 (seis) meses 
após a data de fabricação). 

10 cx 

 
 
 
 

3,50 

 
 
 
 

35,00 

14 

Caldo de galinha embalagem de 
57 gr c/ 06 cubos (caldo de carne, 
o produto deverá estar de acordo 
com ingredientes: sal, amido, 
gordura vegetal hidrogenada, 
extrato de levedura, curry, 
cúrcuma, alho, cebola, salsa, 
carne de galinha. Características: 
cor apropriada ao produto, sabor 
e odor próprio dos ingredientes, 
textura apropriada, uniformidade 
de tamanho e formato, em 
embalagens de 57 gr c/ 06 cubos, 
com validade de 06 (seis) meses 
após a data de fabricação). 

10 cx 

 
 
 
 

3,50 

 
 
 
 

35,00 

15 

Colorífica embalagem plástica 
com 200 gramas, colorífico em pó 
fino homogêneo, obtido de frutos 
maduros de urucum, limpos. Cor: 
vermelho intenso, embalagem 
plástica com 200 gr, com cheiro e 
sabor próprios, para consumo 
humano e em conformidade com 
a legislação em vigor. Com 
validade mínima de 1 ano a partir 
da data de entrega. 

06 pct 

 
 
 

6,90 

 
 
 

41,40 
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16 

Carne bovina moída musculo, o 
produto deverá conter selo SIF, 
deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, não 
deverá apresentar presença de 
impurezas, cheiro forte e intenso, 
coloração não característica, não 
deve estar pegajoso, não deve 
apresentar sabor alterado, não 
devem ser temperadas, a 
embalagem deve estar intacta, 
em pacotes de 01 kg, prazo de 
validade de no mínimo 90 dias. 

40 kg 

 
 
 

33,90 

 
 
 

1.356,00 

17 

Carne bovina em pedaços (acém), 
o produto deverá conter o selo 
SIF, deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, não 
deverá apresentar presença de 
impurezas, cheiro forte e intenso, 
coloração não característica, não 
deve estar pegajoso, não deve 
apresentar sabor alterado, não 
devem ser temperadas, a 
embalagem deve estar intacta, 
em pacotes de 01 kg, prazo de 
validade de no mínimo 90 dias. 

130 kg 

 
 
 
 

39,90 

 
 
 
 

5.187,00 

18 

Cebola de cabeça, o produto não 
deve apresentar problemas com 
coloração não característica, estar 
machucado, perfurado, muito 
maduro nem muito verde, o 
produto deve estar intacto 

12 kg 

 
6,40 

 
76,80 

19 

Couve de 1ª qualidade com folhas 
integras, livres de fungos, 
transportadas em sacos plásticos 
transparentes de primeiro uso, 
em maço.  

10 mç 

 
6,30 

 
63,00 

20 

Cenoura in natura tamanho e 
coloração: uniformes, 
características: produto 
selecionado consistente ao toque 
e isento de partes amassadas ou 
batidas, o produto deve estar 
intacto 

12 kg 

 
 

7,30 

 
 

87,60 

21 
Couve flor de 1ª qualidade, livres 
de fungos, tamanho de médio a 
grande 

06 kg 
15,90 95,40 
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22 

Chuchu classificação extra, 
tamanho de coloração uniformes. 
Características: produto 
selecionado consistente ao toque 
e isento de partes amassadas ou 
batidas, o produto deve estar 
intacto 

08 kg 

 
 

7,90 

 
 

63,20 

23 

Creme de leite 100% de origem 
animal, em embalagem longa 
vida, não amassadas, não 
estufadas, que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, pesando 
no mínimo 200g, apresentando 
teor de matéria gorda mínima de 
25%, a embalagem deverá conter 
exatamente os dados de 
identificação, procedência, 
informação nutricional, número 
de lote, validade de no mínimo 08 
meses, o produto deverá ter 
registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

45 cx 

 
 
 
 
 

4,20 

 
 
 
 
 

189,00 

24 

Farinha de mandioca fina pacote 
de 01 kg – farinha de mandioca 
fina, branca, o produto deverá 
apresentar registro no órgão 
competente, o conteúdo deve 
estar bem solto e seco, isento de 
pragas e impurezas, 
acondicionados em pacotes 
intactos, de prolipropileno, 
pesando 1 kg, com prazo de 
validade mínima de 06 meses, a 
partir da data de entrega. 

30 kg 

 
 
 

7,30 

 
 
 

219,00 
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25 

Feijão carioca pacote com 02 kg 
de 1ª qualidade, extra, 
constituído de no mínimo 90% de 
grãos na cor característica à 
variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, 
maduros, limpos, secos e isentos 
de impurezas, deverá estar isento 
de pragas e atender as normas e 
legislação sanitárias, peso líquido 
de 02 kg, devendo apresentar na 
embalagem a identificação do 
fornecedor e telefone, nome do 
produto, peso, com prazo de 
validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega, 
informações nutricionais e selo de 
inspeção sanitária municipal, 
estadual ou federal. 

16 pct 

 
 
 
 
 

16,99 

 
 
 
 
 

214,40 

26 

Fubá de milho, o produto deverá 
apresentar registro no órgão 
competente, o conteúdo deve 
estar bem solto e seco, isento de 
impurezas, acondicionados em 
pacotes intactos de polipropileno 
pesando 01 kg, com prazo de 
validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

12 kg 

 
 

4,95 

 
 

59,40 

27 

Leite de vaca integral, 
características: sabor e odor 
próprio do produto, o leite deve 
ter tratamento “ultra alta 
temperatura – uht”, a embalagem 
deve estar intacta, em caixas de 
01 litro, prazo de validade mínimo 
de 120 dias da data de entrega. 

30 lt 

 
 

7,90 

 
 

237,00 

28 

Limão branco, o produto não deve 
apresentar problemas com 
coloração não característica, estar 
machucado, perfurado, muito 
maduro nem muito verde, o 
produto deve estar intacto 

06 kg 

 
12,90 

 
77,40 

29 

Linguiça fina defumada, 
congelada a -18ºc, embalagem de 
1 kg, embalada em saco plástico à 
vácuo, com prazo de validade 

15 kg 

 
25,90 

 
388,50 
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30 

Maionese 500 gr, tipo tradicional, 
na embalagem deverá constar a 
data de fabricação e da validade e 
número de lote. Prazo de validade 
de no mínimo 90 dias a partir da 
data de entrega. 

15 un 

 
 

12,85 

 
 

192,75 

31 

Manteiga comum com sal, pote 
de 500 gramas, obtida de creme 
de leite pasteurizado, sal, 
fermento lático classificado 
“extra”, devidamente tratado não 
adicionado de corantes, em potes 
de 500 gramas, prazo de validade 
de 60 a 90 dias a partir da data de 
entrega. 

15 un 

 
 

31,89 

 
 

478,35 

32 

Mamão papaia, o produto não 
deverá apresentar problemas 
com coloração não característica 
nem regiões amassadas ou com 
inicio de apodrecimento, nem 
perfurado, não estar muito 
maduro nem muito verde, em 
condições perfeitas para o 
consumo 

30 kg 

 
 

15,90 

 
 

477,00 

33 

Milho verde em conserva lata 
com 300 gramas, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade 
de no mínimo 12 meses e peso 
líquido, o produto deverá ter 
registro no Ministério da 
Agricultura e/ou no Ministério da 
Saúde. 

20 un 

2,75 55,00 

34 

Maçã tipo gala tamanho médio, 
classificação extra, coloração 
uniforme, produto selecionado 
consistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas, o 
produto deve estar intacto. 

36 kg 

14,99 539,64 
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35 

Molho inglês também conhecido 
como molho tipo Worcestershire, 
esse condimento tem em sua 
composição molho de soja e 
diversas especiarias, é 
amplamente usada na culinária 
inglesa. Combina com diversas 
preparações, desde estrogonofe a 
receitas com carnes, vegetais. 
Ingredientes: Vinagre, água, 
molho de soja, açúcar, extrato de 
tomate, condimento preparado, 
sal, polpa de pimenta vermelha, 
corante caramelo e conservado 
sorbato de potássio. Não contém 
glúten. Alérgicos: contém 
derivados de soja e pode conter 
peixe. 
Embalado em 01 litro. 
Conservação: conservar em local 
fresco. Após aberto, conservar 
preferencialmente em geladeira e 
consumir respeitando o prazo de 
validade. 
 

02 UN 

59,90 119,80 

36 

Extrato de tomate concentrado 
embalagem com 250 gr, isento de 
fermentações e não indicar 
processamento defeituoso, 
podendo conter adição de 01% de 
açúcar e 5% de cloreto de sódio, 
embalados em caixinhas de 250 
gr, rotuladas conforme legislação 
vigente, declarando nome e 
endereço do fabricante, peso 
líquido, prazo de validade, lote, 
registro no órgão competente, 
com validade mínima de 6 meses, 
as embalagens entregues não 
deverão estar abauladas, 
estufadas ou amassadas. 

30 un 

5,99 179,70 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 026/2025 

Item Descrição 

37 

Óleo de soja, embalagem com no 
mínimo 900 ml, com identificação 
do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e validade de 
no mínimo 05 meses da data de 
entrega, o produto deverá ter 
registro no órgão competente. 

15 un 

12,50 187,50 

38 

Orégano, embalagem 10 gramas, 
apresentação folhas secas, 
acondicionamento embalagem 
origina, validade mínimo de 12 
meses a partir da data de entrega, 
legislação conforme resolução 
RDC n° 276, de 22/09/2005, 
unidade de fornecimento: saco 10 
gramas. 

100 un 

2,50 250,00 

39 

Ovos tipo B, extra, branco, 
embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, em 
embalagem de 01 dúzia, prazo de 
validade de no mínimo 03 meses, 
e peso liquido. O produto deverá 
ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde 

12 dz 

11,50 138,00 

40 

Peito de frango, o produto deverá 
conter selo SIF, deverá apresentar 
odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar 
presença de impurezas, cheiro 
forte e intenso, coloração não 
característica, não deve estar 
pegajoso, não deve apresentar 
sabor alterado e peso 
insatisfatório, não deve ser 
temperado, a embalagem deve 
estar intacta, prazo de validade de 
no mínimo 90 dias a partir da 
entrega. 

50 kg 

19,35 967,50 

41 

Pepino de primeira qualidade, 
produto integro, sem manchas, 
picadas de insetos ou sinais de 
apodrecimento, estar em ponto 
de maturação próprio para 
consumo 

08 kg 

12,90 103,20 
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42 

Café torrado e moído pacote de 
500 gr extra forte de primeira 
qualidade, tipo exportação, com 
selo de qualidade comprovada 

12 pct 

38,99 467,88 

43 

Polpa de fruta manga e maracujá 
em embalagem com 1 kg, de 1ª 
qualidade, embaladas em saco 
plástico transparente e resistente, 
com especificação dos 
ingredientes, data de fabricação e 
o prazo de validade. Ausente de 
substancias estranhas, produto 
congelado, não fermentado e sem 
conservantes. 

30 kg 

36,50 1.095,00 

44 

Queijo mussarela em barra, 
origem: leite de vaca, embalagem 
com dados de identificação, 
acondicionado em embalagem 
pesando 1 kg com data de 
fabricação e de validade e 
numero de lote. 

08 kg 

66,30 530,40 

45 

Repolho tipo híbrido, tamanho e 
coloração uniformes, 
características: produto 
selecionado consistente ao toque 
e isento de partes amassadas ou 
batidas, o produto deve estar 
intacto. 

08 kg 

9,90 79,20 

46 Refrigerante em embalagem de 
02 litros, sabor cola e guaraná. 25 un 6,65 166,25 

47 

Sal refinado iodado, embalagem 
com 1 kg com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade de no mínimo 1 
ano, com registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

04 kg 

2,99 11,96 

48 

Tempero de alho e sal embalagem 
com 300 gramas, pasta de alho 
obtida pela maceração de alho e 
sal, adicionado ou não de outros 
temperos ou condimentos, exceto 
pimenta de qualquer tipo. o 
produto deve apresentar, no 
mínimo, 80% de alho em sua 
composição e deve obedecer as 
normas regulatória de produção 

04 pct 

12,50 50,00 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 026/2025 

Item Descrição 

estabelecidas pela ANVISA, 
obedecendo as boas praticas de 
produção dos alimentos bem 
como atender as normas de 
rotulagem geral, nutricional e 
especificas no respectivo 
regulamento técnico, devendo ser 
entregue em embalagem primaria 
plástica, transparente, resistente e 
atóxica, lacrada em alumínio além 
de tampa plástica removível. o 
rotulo deve apresentar 
identificação e contato do 
cooperativas/associações, nome 
do produto, classificação do 
produto, peso, prazo de validade, e 
demais informações de rotulagem 
obrigatória. 

49 Tempero para churrasco 
embalagem 500 gr 03 kg 4,99 14,99 

50 

Tomate tipo salada, classificação 
extra A, tamanho e coloração 
uniformes, características: 
produto selecionado consistente 
ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas, isento de 
manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. O produto 
deve estar intacto. 

30 kg 

10,80 324,00 

51 

Vinagre branco, a embalagem 
deve estar intacta, em 
embalagem de 900 ml, prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a 
partir da data de entrega. 

04 un 

3,99 15,96 

52 Vagem de 1ª qualidade isento de 
fungos e sujidade 07 kg 12,90 90,30 
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Item Descrição 

53 

Lombo de porco, o produto 
deverá conter selo SIF, deverá 
apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá 
apresentar presença de 
impurezas, cheiro forte e intenso, 
coloração não característica, não 
deve estar pegajoso, não deve 
apresentar sabor alterado, não 
devem ser temperadas, a 
embalagem deve estar intacta, 
em pacotes de 01 Kg, prazo de 
validade de no mínimo 90 dias.  

10 Kg 

35,90 359,00 

54 

Linguiça calabresa de pernil de 
porco o produto deverá      conter 
selo SIF, deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, não 
deverá apresentar presença de 
impurezas, cheiro forte e intenso, 
coloração não característica, não 
deve estar pegajoso, não deve 
apresentar sabor alterado, não 
devem ser temperadas, a 
embalagem deve estar intacta, 
em pacotes de 01 Kg, prazo de 
validade de no mínimo 90 dias. 
 

10 kg 

43,90 419,00 

55 

Pão Francês, ingredientes básicos: 
farinha de trigo, sal e fermento, o 
produto deverá pesar em torno 
de 50 gramas a unidade, deverá 
ser fabricado no mesmo dia da 
entrega, deverá apresentar 
coloração, cheiro e aspectos 
característicos, sem manchas ou 
mofo. 

40 kg 

27,90 1.116,00 

56 

Papel alumínio rolo medindo 
45cm de largura x 7,5 metros de 
comprimento, embalagem com 
código de barras origem do 
produto e dimensões, estar de 
acordo com a norma da ABNT 
14761. 

10 rl 

12,60 126,00 
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Item Descrição 

57 

Plástico filme pvc transparente 
possui uma ampla utilização tanto 
para alimentos quanto utilidades 
diversas tais como conservação 
de alimentos, proteção de 
volante, bancos e outros 
mecânicos, prevenir peças de 
oxidação, área da 
estética/medicina e estúdio de 
tatuagem. Filme pvc transparente 
material não toxico para uma 
ampla utilidade tanto para 
alimentos quanto utilidades 
diversas tais como: conservação 
de alimentos. Medida 28cm x 
30m. 

05 rl 

12,50 62,50 

58 
Rolo de sacola transparente tipo 
picotada: tamanho: 30X40 cm: 
rolo com 800 unidades. 

02 rl 
86,90 173,80 

 

 
VALOR TOTAL GERAL R$ 28.598,50 

 

VI DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - inciso VII do Art. 18 da lei n°14.133/21. 
Trata-se da aquisição de água e gêneros alimentícios destinados ao fornecimento de café da manhã e 
refeições aos integrantes dos grupos de dança folclórica que participarão da 26ª edição da POMITAFRO. A 
demanda será atendida por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, responsável pela 
organização do evento. 
Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos — bens comuns, cujas especificações podem ser 
objetivamente definidas — e visando garantir a ampla competitividade, a economicidade e a eficiência da 
contratação, opta-se pela realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com 
os princípios e dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço por Item, permitindo que empresas especializadas 
no fornecimento de água e produtos alimentícios participem do certame, garantindo maior competitividade 
e melhor custo-benefício à Administração Pública. A contratação se justifica ainda pela necessidade de 
assegurar condições adequadas de acolhimento aos grupos visitantes, especialmente no que se refere à 
alimentação e hidratação, tendo em vista que muitos se deslocarão de municípios distantes para participar 
da programação cultural do evento. 
 

VII JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - inciso VIII do Art. 18 da lei 14133/21. 
O fornecimento das águas e dos alimentos deverá ser entregue de forma única e imediata, visto a 
necessidade em nossa 26ª POMITAFRO. 

VIII DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - inciso IX do Art. 18 da lei n°14.133/21. 
A aquisição de água e alimentos tem como resultado pretendido garantir condições adequadas de recepção 
e acolhimento aos grupos de dança visitantes que participarão da 26ª edição da POMITAFRO. Esses itens 
serão utilizados para o fornecimento de café da manhã e refeições durante o evento, contribuindo 
diretamente para o bem-estar dos participantes e para a qualidade da programação cultural. 
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Item Descrição 

Ao assegurar alimentação e hidratação aos grupos oriundos de outros municípios, busca-se fomentar a 
permanência e o engajamento dos mesmos ao longo do evento, promovendo o sucesso das apresentações 
e valorizando as expressões culturais tradicionais. Essa medida fortalece o compromisso da Administração 
Pública com a promoção da cultura, da inclusão e da hospitalidade, além de viabilizar a logística necessária 
para a plena execução das atividades programadas. 

IX PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - inciso X do Art. 18 da lei n°14.133/21. 
Previamente à contratação, a Administração adotará as seguintes providências: definição clara dos 
quantitativos necessários com base na programação do evento; planejamento da logística de recebimento 
e armazenamento dos itens; e verificação da disponibilidade de espaço físico e recursos humanos para o 
correto acondicionamento e posterior distribuição dos alimentos e da água mineral. 
A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, responsável pela execução do evento, também providenciará, 
antes da contratação, a estrutura mínima necessária (como utensílios, equipamentos e local adequado) 
para garantir que os itens adquiridos sejam manipulados e distribuídos de acordo com as normas sanitárias 
vigentes. Tais medidas visam assegurar que, no momento da entrega dos produtos, a Administração esteja 
plenamente apta a recebê-los e utilizá-los de forma eficaz e segura. 

X CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - inciso XI do Art. 18 da lei n°14.133/21. 
Não se identificam contratações correlatas ou interdependentes neste processo, tendo em vista que a 
aquisição ora pretendida é autônoma em relação a outras contratações da Administração, não estando 
vinculada a outros processos licitatórios ou contratações simultâneas. Assim, não se configura a hipótese 
prevista no inciso XI do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

XI POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS - inciso XII do Art. 18 da lei 
14133/21. 
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 
necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de 
sustentabilidade ambiental. 
 

XII POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA 
NECESSIDADE A QUE SE DESTINA - inciso XIII do Art. 18 da lei 14133/21. 
1. Forma de solução adotada 
1.1 A solução identificada como mais vantajosa para a Administração é a aquisição direta de gêneros 
alimentícios e água mineral, mediante realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, com critério de julgamento pelo Menor Preço por Item. Essa escolha considera aspectos 
econômicos, operacionais e de gerenciamento, além de garantir maior competitividade e transparência, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Trata-se de uma demanda pontual, com entrega única, 
relacionada à realização de evento específico, o que reforça a adequação dessa modalidade licitatória. 

1.2 Descrição do objeto 

1.2.1 O objeto desta contratação consiste na aquisição de produtos alimentícios e água mineral destinados 
à alimentação dos grupos de dança folclórica que participarão da 26ª edição da POMITAFRO, evento de 
caráter cultural e turístico promovido pelo município de Vila Pavão. 

1.3 Objetivo da contratação 

1.3.1 O objetivo da presente contratação é fornecer café da manhã e refeições completas aos integrantes 
dos grupos de danças folclóricas convidados, provenientes de diversos municípios, garantindo as condições 
mínimas de acolhimento, conforto e bem-estar durante sua participação na 26ª POMITAFRO. 

1.4 Benefícios a serem alcançados com o objeto contratado 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 026/2025 

Item Descrição 

1.4.1 A contratação proporcionará economicidade à Administração Pública, possibilitada pelo caráter 
competitivo do Pregão Eletrônico, que permite a participação de múltiplos fornecedores do ramo. A ampla 
concorrência assegura a obtenção de preços mais vantajosos, com a devida observância às exigências de 
qualidade e às normas sanitárias vigentes. O processo será conduzido com base em instrução adequada, 
em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e isonomia previstos na legislação pertinente. 
 
1.5 Relação entre a demanda prevista e a quantidade de bens a serem contratados 

1.5.1 A quantidade estimada dos produtos a serem adquiridos foi calculada com base no número de grupos 
folclóricos convidados e na média de integrantes por grupo, considerando ainda a permanência durante os 
dias de realização do evento e a logística de alimentação em cada período. 

1.5.2 Ressalte-se que o município de Vila Pavão, por ser de pequeno porte e de baixa arrecadação, não 
possui condições financeiras para realizar múltiplos eventos de grande porte ao longo do ano, como ocorre 
em municípios vizinhos com maior capacidade orçamentária. Em virtude disso, a POMITAFRO passou a 
exercer duplamente a função de evento cultural e festa oficial do município, absorvendo a celebração da 
emancipação política. Dessa forma, o evento tornou-se ainda mais abrangente, incorporando atrações 
musicais de abrangência regional e nacional, promovendo inclusão social e alcançando diferentes faixas 
etárias e segmentos da população local e visitante. 
  

 
 
 

Vila Pavão – ES, 06 de junho de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
GIL LEANDRO BREGER LAUVERS VIEIRA PAZ 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto Nº 2.240/2025 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
NATÁLIA PAGUNG RAIMUNDO 

Auxiliar Administrativo 
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Processo nº 001358/2025  

Pregão Eletrônico nº 026/2025 

ANEXO 05 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
_____________ NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E 
CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO 
NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Centro, Vila 
Pavão, ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, João Trancoso, portador do CPF-MF nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 – SSP/ES, 
residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa ______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº _________________, 
com sede na ______________, nº ___, Bairro ________, CEP ________, _________/__, por seu 
Representante Legal, Sr. (a) _____________, portador do RG nº _______, inscrito no CPF sob o nº 
_____________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de 
__/__/____, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 devidamente homologado pelo Prefeito 
Municipal, no processo nº 00158/2025, têm entre si, justos e contratados, no regime de empreitada por 
preço unitário, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei Nº 14.133/21, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - aquisição de água e alimentos destinados à alimentação dos grupos de dança visitantes, cuja 
presença é indispensável para a realização da 26ª POMITAFRO. Os preços a serem praticados pela 
CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos: 

1.2 - Objeto da contratação: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

01       
02       
03       
04       
05       

VALOR TOTAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato, será de 06 (seis) meses, contados a partir de sua assinatura, com 
fulcro no que estabelece o Art. 105, da Lei 14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

3.1. O objeto deste contrato deverá ser entregue de forma ÚNICA e IMEDIATA, conforme a necessidade 
da Secretaria. 

3.2.  A Unidade Requisitante não está obrigada a realizar uma quantidade mínima de fornecimento, 
ficando seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da entrega dos objetos, uma vez 
que depende exclusivamente da necessidade da(s) unidade(s) administrativa municipal. 

3.3.  O prazo máximo da entrega será de 02 (dias) úteis após a emissão de Autorização de Fornecimento, 
ficando a cargo da CONTRATADAS quaisquer custos com transporte, movimentação e entrega do objeto.  

3.4. A entrega deve ser realizada de acordo com a necessidade da 26ª Pomitafro, sendo ordenados por 
meio de requisições emitidas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e devidamente assinadas 
pelo fiscal do contrato e/ou secretário responsável. 

3.4.1 os serviços dessa aquisição deverão ser prestados nas destinações ofertadas pelo contratante, e 
sempre que necessária a realização de troca de local, a contratada deverá conduzir os serviços e os 
equipamentos até este local destinado a qual deve ser realizada na conformidade da Nota de Empenho, 
na presença de servidores devidamente autorizados. 

3.5. Os Objetos serão corrigidos/substituídos na hipótese de os mesmos não corresponderem às 
especificações com relação à quantidade e qualidade, sendo que a contratada terá o prazo de 5 (cinco) 
dias para substituir as matérias que por ventura não estejam de acordo com as exigências contidas no 
CONTRATO, sem nenhum custo adicional para a contratante. 

3.6. O (s) servidor (es) responsável pelo recebimento do objeto deverá rejeitar sua entrega, se for 
verificado qualquer imperfeição que comprometa sua utilização, informando imediatamente o Setor de 
Compras e a CONTRATADA para que seja realizada a substituição do invólucro, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, sem qualquer custo adicional a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE 

5.2 - O valor global deste contrato será de R$ .........................(..................................). Os preços a 
serem praticados pela CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos: 

5.3 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e 
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do 
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a ser 
firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente 
entregues. 
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6.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços efetivamente executados, através de ordem 
bancária ou transferência eletrônica, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, com nominal do contrato, em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada por servidor responsável, onde o 
CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja 
nenhum fato impeditivo. 

6.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza. 

6.4. Da emissão da Nota Fiscal constará o número do Contrato. 

6.5. Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 

6.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

6.7. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento  

6.8. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 

6.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida. 

6.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.11 Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancaria, o dia em que constar como 
emitida, no caso de transferência eletrônica, a data de sua efetivação, no caso de cheque nominal, data 
de seu recebimento pelo credor. 

6.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.15.1 A data da emissão;  

6.15.2 Os dados do contrato e do órgão contratante;  
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6.15.3 O período respectivo de execução do contrato;  

6.15.4 O valor a pagar;  

6.15.5 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.15.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

6.15.7 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante a documentação mencionada no artigo 68 da Lei 
Federal de nº 14.133/2021.    

6.15.8 A Administração deverá realizar consulta, aos cadastros seguintes, para identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas: 

6.15.9 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF; 

6.15.10 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.15.11 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.15.12 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa.  

6.15.13 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.15.14  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.15.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

6.15.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.16 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária.. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Observada a matriz de riscos, caso existente, os preços poderão sofrer alteração para restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
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inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, conforme disposto no art. 124, II, d da Lei nº. 
14.133, de 1º de abril de 2021, mediante pedido do contratado. 

8.2. Para fins do disposto nesta cláusula, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de 
alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço se tornou 
inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

8.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 
e a administração pública terá o prazo de 10 (dez) dias para responder. 

8.4. O valor reequilibrado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia: 

NV = VC + V 

Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação 

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula: 

V = VIDL – VIAL 

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da Licitação 

8.5. O reestabelecimento do equilibro econômico-financeiro ocorrerá somente sobre os insumos cujos 
preços sem tornaram inviáveis frente às condições inicialmente pactuadas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor (s) 
especialmente designado; 

9.2. Designar servidor responsável pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato.  

9.3. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 
CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto 
contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente. 

9.4. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA. 

9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do serviço contratado e 
o seu aceite. 

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

9.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas à entrega do objeto, 
identificando eventuais deficiências na execução do objeto e solicitando a correção imediata das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas. 

9.8. Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada neste contrato, após a 
apresentação da Nota Fiscal e o ateste do servidor responsável pelo acompanhamento do objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. Fornecer o objeto em conformidade coma as especificações, quantidades e prazos estabelecidos 
neste contrato.  

10.2. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, 
ou a terceiros. 

10.3. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste instrumento, como estabelece no artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.4. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições referentes a de habilitação e qualificação apresentadas na contratação, sob pena de 
rescisão contratual. 

10.5. Responsabilizar-se pela procedência e qualidade do objeto entregue e se o mesmo apresentar 
imperfeições que comprometam sua utilização, realizar a substituição por outro de melhor qualidade, 
dentro do prazo especificado neste Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE. 

10.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente objeto, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE. 

10.7. Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo 
ou relevante à execução do contrato, sem prejuízo de prévia comunicação verbal dos fatos, caso a 
situação exija imediata providência por parte do CONTRATANTE. 

10.8. Nomear preposto com poderes para dirimir todas as questões contratuais. 

10.9 Cumpre destacar que conforme o artigo 6, inciso XXIII, alínea c, da Lei Federal de nº 14.133/2021 
a Secretaria Municipal de Vila Pavão no exercício de suas funções necessita que a CONTRATADA atenda 
os seguintes critérios: 

10.10 Que os serviços sejam prestados de acordo com a necessidade dessa Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 

10.11 Que essa aquisição, sendo a mesma responsável por todos os produtos, ferramentas e 
equipamentos necessários para que seja realizado o trabalho. 

10.12 A aquisição poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeito imediatamente, 
no momento da constatação pelo demandante, às custas do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades;. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, vez que o fornecimento dos itens já está 
acobertado pela garantia legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155, da lei 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 162, Parágrafo 
Único e no artigo 156 da Lei 14.133/2021 saber: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; A reabilitação poderá ser requerida após o prazo mínimo de 1 (um) ano (no caso 
de impedimento) ou 3 (três) anos (no caso de inidoneidade), conforme art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2.5 Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, o contratado ficará sujeito à multa de 
mora conforme previsto no Art. 162 da Lei nº 14.133/2021. A aplicação dessa multa não impede que a 
Administração converta a penalidade em compensatória e, se necessário, extinga unilateralmente o 
contrato, aplicando outras sanções previstas na legislação. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados nos termos do art. 156, § 1°, da Lei 14.133/2021: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, nos termos do 
art. 156, da Lei 14.133/2021. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2 e 12.1.3., a multa será de 0,5% (meio por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 
14.133/2021. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4. a 12.1.8., a multa será de 15% (quinze por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, nos termos 
do art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação nos termos do art. 157, da Lei 14.133/2021. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Vila Pavão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021.” 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 90, §5°, da Lei 14.133/2021. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir, nos termos do artigo 158, da Lei 14.133/2021. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do art. 166, 
parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, nos termos do art. 
167, da Lei 14.133/2021. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei 
14.133/2021. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exime, em hipótese alguma, o contratado da 
obrigação de promover a reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Vila Pavão, 
nos termos do art. 156, §9°, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Ficha Fonte de Recursos 

0000721 150000000000 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato Natália 
Pagung Raimundo e pelo gestor de contrato Paula Aparecida Nogueira Veloso, ou pelos respectivos 
substitutos Neimar Magewiski (fiscal suplente) e Jorge Kuster Jacob (gestor suplente) (Lei nº 14.133, de 
2021, art.117, caput). 
15.2. Da Forma Detalhada Como se Dará as Condições de Fiscalização: 

15.2.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

15.2.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

15.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

15.2.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

15.2.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

15.2.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

15.2.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

15.2.9 O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa 
e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, 
entre outros; (Decreto nº 2.063, de 2024, art. 2º, inciso 1º) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da cidade de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

20.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

20.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

20.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
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20.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

20.12. Os contratos e convênios de que trata o art. 26, §1º da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

Vila Pavão/ES, __ de ____________ de _______. 

  
  

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 - _____________________________    2 - _____________________________ 
     Nome:                  Nome: 
     CPF:                   CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 026/2025 

Processo nº 001358/2025  

Pregão Eletrônico nº 026/2025 
ANEXO 06 

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 
 (Papel timbrado da empresa) 

Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço Completo  
CEP  
Fones / Fax  
E-mail  
Site Internet  
Optante SIMPLES  SIM (   ) NÃO (   ) 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  
Carteira de Identidade  
Órgão Expedidor  
CPF  

Dados Bancários da Empresa: 
Banco  
Agência  
Conta  

Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  

Local e data Assinatura e carimbo da empresa 
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